
RESOLUÇAO N9 U13 - DE 11 DE ABRIL DE 19 77

EMENTA:- Autoriza pagamento de gratificação quinque 

nal.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, 

e em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Universitário, 

em sessão realizada no dia 11 de abril de 19 77, promulga a se 

guinte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 19 - Fica autorizado o pagamento de gratificação quinque

nal no valor de Cr$ 40.802 ,00 (QUARENTA MIL, OITO 

CENTOS E DOIS CRUZEIROS) à Profa. BETTINA FERRO DE 

SOUZA, relativa ao período de 1972 a 1976, de con 

formidade c o m o  Proc. n9 001.1H7/77.

Art. 29 - A despesa correra â conta do Programa 0844-021-2018

- Elemento 3.1.5.0 - do Orçamento de 19 7'7̂

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Parã, em 11 de 

abril de 1977.
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